
 

 

1º TERMO ADITIVO 
ADITIVO DE QUILOMETRAGEM  

CONTRATO Nº 48/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, estado de Santa Catarina, entidade Jurídica de 

Direito Público, cadastrada no CNPJ 82.939.232/0001-74, com endereço à Rua 

Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, Centro, neste ato representado pela 

Secretaria de Educação e Cultura Sra. ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART 

ZANATTA, inscrita no CPF nº 032.0001.729-08, e doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa PERTILLE TRANSPORTES EIRELLI, pessoa 

Jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 04.066.282/0001-80, estabelecida na Rua Coronel 

Pedro Carlos, nº 1932, na cidade de Campos Novos/SC denominada CONTRATADA, 

em conformidade com o Processo Licitatório Nº 07/2023,  Pregão Presencial nº 

03/2023, resolvem pactuar este termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: conforme solicitação e justificativa da Secretaria de 

Educação e Cultura, em anexo, o município resolve aditar a quilometragem, referente ao 

contrato original nº 48/2023 na linha abaixo relacionada:  

Linha nº 46 em 14,1 km diários, passando de 112,4km para 126,5 km diários, em 

decorrência da inclusão de novos alunos no referido itinerário da linha nº 46.   

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato original permanecem 

inalteradas.  

 

 

 

 



 

 

 

 

Campos Novos/SC, 31 de março de 2023. 

 

___________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

CNPJ Nº 82.939.232/0001-74 
ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA  

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________________ 
PERTILLE TRANSPORTES EIRELLI 

CNPJ Nº 04.066.282/0001-80 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1ª:_______________________                                                        2ª:________________________ 


